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PROJETO DE LEI N° C 7 /2017 

"Institui o programa 'Infância para todos' para a 
integração de crianças deficientes e não deficientes, 
autoriza parcerias ao poder executivo e da outras 
providências". 

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de Indaiatuba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica instituído o programa "Infância para todos" no Município 
de Indaiatuba, com o objetivo de incluir socialmente as crianças deficientes e 
cadeirantes. 

Art. 2°. Os parques e áreas de lazer infantil, públicos e privados, 
instalados no Município de Indaiatuba, deverão disponibilizar brinquedos 
adequados e adaptados ao uso de crianças com e sem deficiência. 

Parágrafo único. Os brinquedos previstos no "caput" artigo deverão 
estar de acordo com as normas de segurança do Instituto Nacional de 
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial — Inmetro e a sua instalação em 
parques e áreas de lazer públicos será feita de forma gradativa na medida da 
disponibilidade financeira do Poder Executivo. 

Art. 3°. Nos locais a que se refere o art. 2° desta lei, deverão ser 
afixadas placas indicativas com a seguinte informação: "Projeto infância para 
todos", além de constar as instruções adequadas para uso do brinquedo 

Art. 4°. Ficam autorizadas pessoas físicas e jurídicas a instalar 
brinquedos adaptados, conforme art 2°, em parques e áreas de lazer infantil 
públicos já existentes, mediante autorização da secretaria competente conforme 
regulamentação do executivo. 

Art. 5°. Ficam autorizadas parcerias entre a Prefeitura Municipal de 
Indaiatuba com instituições privadas e do terceiro setor, incluindo repasse ou 
recebimento de recursos para a compra, instalação e manutenção dos 
brinquedos. 

Art. 6° As praças e parques onde sejam instalados os equipamentos 
deverão contar com total acessibilidade para as crianças cadeirantes até o 
brinquedo. 
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Art. 7°. Esta Lei entrará em vigor 90 dias após sua publicação. 

Sala das Sessões, aos 27 de abril de 2017 .  

Arthur Machado Spindola 
Vereador 

JUSTIFICATIVA 

As palavras de ordem do século XXI são inclusão e integração. Em uma 

perspectiva histórica, desde que há registros, a humanidade nunca lutou tanto 

para uma sociedade tão justa e igualitária para todos como lutamos hoje. O 

Estado faz sua parte com projetos sociais e, mesmo não dando conta, incentiva a 

atuação do terceiro setor para suprir demandas de inclusão social. 

Mas. mesmo os esforços do Estado, da Sociedade Civil e do Terceiro 

setor, ainda existem lacunas vulneráveis. Pontos cegos do qual não foi dado 

conta de resolução, que aparentam ser coisas simples e pequenas dentro de 

todos os problemas existentes. Sendo assim, uma dela sem dúvidas, são os 

parques de diversões. 

Quem já conheceu uma criança com deficiência sabe que muitas vezes ela 

tem dificuldade para integrar-se com outras crianças. Se quando tudo favorece, 

já é difícil, imaginemos quando os meios dificultam. Desta maneira, a intenção do 

projeto é facilitar esta integração, para que esta criança não se sinta discriminada 

e tenha ciência de que ela é um cidadão como todos os outros, plena de seus 

direitos e deveres, e que existe sim um espaço para ela dentro da nossa 

sociedade. 

Projeto semelhante foi proposto nas cidades de São Paulo e de São 

Carlos, sendo considerado constitucional. Em São Paulo o projeto foi votado, 

aprovado e sancionado pelo prefeito municipal e, além de seu objetivo proposto 
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estar sendo devidamente cumprido, conta com aprovação quase unanime da 

população local. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos com protestos de elevada 

estima e considerações, agradecendo desde já o apoio dos nobres edis e do 

nobre prefeito municipal. 

Sala das Sessões, aos 27 de abril de 2017. 

6,1 	kt.  ; 	- ‘;1\1 
A rt h u r Machado Spindola 

Vereador 



CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIO VOTURA 

Rua Humaitá, 1167 Centro - Indaiatuba/SP - Cep.: 13339-140 -- Fone/Fax. (19) 3885-7700 

/0 
RESUMO DE TRAMITAÇÃO 

Processo Número 624 / 2017 

Data da Entrada 	27/04/2017 	Hora da Entrada 16:47:00 Vencimento 24/10/2017 

Proposição Número 	65 / 2017 

Proposição 	Projeto de Lei 

Autor 	 ARTHUR MACHADO SPINDOLA 

Assunto 	 Insitui o programa "Infância para todos" 

Regime de Tramitação 	Ordinária 

Quorum 	 Discussão 

Primeiro Turno 	 Segundo Turno 

Data da Votação 	 Data da Votação 

Vereadores Presentes 	 Vereadores Presentes 

Votos Favoráveis 	 Votos Favoráveis 

Votos Contrários 	 Votos Contrário 

Abstenção 	 Abstenção 

Resultado do 1° Turno 	 Resultado do 2" Turno 

Observações do 1" Turno 	 Observações do 2° Turno 

ResultadoFinal 
Providência 



CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIO VOTURA 

Rua Humaitá, 1167 Centro - PABX: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 - Indaiatuba - SP 

CERTIDÃO: 

CERTIFICO, que a presente proposição foi protocolada no Departamento de 
Secretaria da Câmara Municipal de In aiatuba, cqnforme art. 126 do Regimento 

rn Inteo (Resolução n° 44/08), aos 	/ 	/L -P sob n° 	 tendo sido 
cadastrado, e o processo autuado sob n° 	 , com Oh  folhas, devidamente 
numeradas e rubricadas. 

DIRETORA DE SE TARIA 

VISTAS: 

Ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara, para os devidos fins e efeitos de 
direito. 

DIRETORIA DE CRETARIA 

À ASSESSORIA JURÍDICA: - 

Verificar se há algum impedimento legal para o recebimento da presente proposição, 
na forma do art. 127 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Indaiatuba 
(Resolução e 44/08). 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 	-1/ () 	/ 	. 

HÉLIO 	RIBEIRO 
Presidente 
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Processo n° 524 - PROJETO DE LEI no. 65/2017. 

Exmo. Sr. Presidente: 

Nos termos do art. 127, do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Indaiatuba, Resolução n° 
0044/08, e na forma da certidão de fls. 06 da D. 
Secretaria da Câmara, entendemos, S.M.J., que 
existe óbice para o recebimento da presente 
proposição, razão pela qual, não merece ser 
recebida, fato que impede o seu regular 
prosseguimento. 

Cuida-se de Projeto de Lei que "Institui o 
Programa "Infância para Todos" para a integração 
de crianças deficientes e não deficientes, 
autoriza parcerias ao poder executivo e dá outras 
providências", de autoria do Ilustre Vereador 
Arthur Machado Spíndola. 

Em apertada síntese, aludida norma dispõe sobre 
organização administrativa, serviços públicos, já 
que a fiscalização deverá ocorrer através do Poder 
Executivo, através da secretaria competente com 
servidores da Administração, estabelecendo, ainda, 
autorização para a celebração de parcerias e 
orçamentária (repasse/recebimento de recursos) com 
pessoas jurídicas, físicas e do terceiro setor, 
além de legislar sobre a disponibilização de 
brinquedos adequados e adaptados ao uso de 
crianças com e sem deficiência. 

Vislumbra-se, de imediato,, a usurpação de 
iniciativa legislativa reservada ao Chef do Poder 
Executivo, bem como violação do • ncípio 
constitucional da Separação de Poderes 
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É que a criação de um projeto ou programa 
municipal é necessário a edição de lei específica, 
de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, visto 
que haverá, queira, ou não, criação de despesas, 
caracterizando ato típico de administração e de 
iniciativa legislativa reservada ao Chefe do Poder 
Executivo. 

Ademais, é vedado o início de programas ou projeto 
não incluídos na lei orçamentária anual (art. 167, 
I, da CF/88, daí porque para estabelecer 
orçamentos, para cumprir a LDO, é matéria 
reservada ao Chefe do Poder Executivo. 

Não bastando, o projeto de lei, a impor a 
instalação, nos parques municipais, de brinquedos 
destinados a crianças portadoras de deficiência, 
acaba por adentrar em matéria legislativa entre os 
Estados e o Distrito Federal e a União, de acordo 
24, XIV da CF/88 e art. 3° e 4° da Lei Federal 
10.098/00, que estabeleceu as normas inerentes ao 
projeto de lei, não podendo, de conseguinte, 
partir do legislativo, disposição sobre a 
instalação de brinquedos para crianças portadoras 
de deficiência. 

Vê-, por todo o exposto que o projeto contém vício 
de iniciativa/, na medida de impõe a execução de 
programa/projeto, de tema afeto à gestão e 
organização administrativa, bem como vislumbra-se 
a sua inconstitucionalidade, já que a 
implantação/planejamento/organização dos parques, 
vias públicas e demais espações de uso público, 
para portadores de deficiência, é matéria --'.e Lei 
Federal (Lei no. 10.098/00 e 11.982/09). 



Indaiatuba, 	o de 2017. 

José Arnal 
Assessor J 

e 	e 
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Para ruborizar tal entendimento, nos filiamos ao 
Acórdão, já transitado em julgado, do Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo, proferido na Ação 
Direta de Inconstitucicnalidade no. 2178941-
16.2015.8.26.0000, bem como à consulta NDJ 
1256/17/JF, cujas cópias ficam fazendo parte 
integrante deste parecer. 

É o nosso ent 	o, "sub censura superior". 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
PODER JUDICIÁRIO 

São Paulo 

Registro: 2016.0000029760 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Direta de Inconstitucionalidade 
no 2178941-16.2015.8.26.0000, da Comarca de São Paulo, em que é autor PREFEITO 
MUNICIPAL DE CANANÉIA, é réu PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CANANÉIA. 

ACORDAM, em Órgão Especial do Tribunal de Justiça de São Paulo, 
proferir a seguinte decisão: "JULGARAM A AÇÃO PROCEDENTE. V.U.", de 
conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão. 

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores PAULO 
DIMAS MASCARETTI (Presidente), JOÃO CARLOS SALETTI, FRANCISCO 
CASCONI, RENATO SARTORELLI, CARLOS BUENO, FERRAZ DE ARRUDA, 
ARANTES THEODORO, TRISTÃO RIBEIRO, ANTONIO CARLOS VILLEN, LUIZ 
ANTONIO DE GODOY, BORELLI THOMAZ, JOÃO NEGRINI FILHO, SÉRGIO RUI, 
SALLES ROSSI, VICO MANAS, SILVEIRA PAULILO, NUEVO CAMPOS, LUIS 
SOARES DE MELLO, ADEMIR BENEDITO, PEREIRA CALÇAS, XAVIER DE 
AQUINO, ANTONIO CARLOS MALHEIROS, PÉRICLES PIZA E EVARISTO DOS 
SANTOS. 

São Paulo, 27 de janeiro de 2016 

MÁRCIO BARTOLI 

RELATOR 

Assinatura Eletrônica 
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erieNNEE TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
PODER JUDICIÁRIO 

São Paulo 

Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 

2178941-16.2015.8.26.0000 

São Paulo 

Requerente: Prefeito do Município de Cananéia 

Requerido: Presidente da Câmara Municipal de 

Cananéia 

voto n° 35.486 

Ação direta de inconstitucionalidade. Lei municipal que institui 

"Semana Municipal de Cultura Evangélica e o Dia Municipal do 

Evangélico". Impossibilidade de utilização de Lei Orgânica 

Municipal como parâmetro de controle. Lei que usa expressões de 

caráter autorizativo. Norma de iniciativa parlamentar. Ato típico 

da administração. Ingerência na atribuição do Executivo para a 

prática de atos de gestão e organização administrativa. Ofensa ao 

princípio da separação dos poderes. Precedentes. Ação julgada 

procedente. 

1. 	Cuida-se 	de 	ação 	direta 	de 

inconstitucionalidade impugnando a Lei n° 2.180, del0 de maio de 

2013, do Município de Cananéia, que "Institui a 'Semana Municipal de 

Cultura Evangélica e o Dia Municipal do Evangélico". Em síntese, 

argumenta o autor que aludida norma, de iniciativa parlamentar, 

dispõe sobre organização administrativa, matéria orçamentária, 

Direta de Inconstitucionalidade n°  2178941-16.2015.8.26.0000 - São Paulo - VOTO N° 35.486 2/22 
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São Paulo 

serviços públicos e servidores da Administração, estabelecendo, 

ainda, autorização para a celebração de convênios e consórcios com 

instituições públicas ou privadas, usurpando, portanto, iniciativa 

legislativa reservada ao Chefe do Poder Executivo. Afirma, ainda, 

haver violação do princípio constitucional da Separação de Poderes. 

Acrescenta que a lei impugnada gera, sem a respectiva previsão 

orçamentária, a criação de novas despesas para o Executivo local. 

Por fim, alega violação à norma constitucional que veda aos entes 

federativos estabelecer ou subvencionar cultos religiosos ou igrejas, 

ou manter, com eles ou seus representantes, relações de 

dependência ou aliança. Alega, assim, violação aos artigos 5°, 25 e 

47, inciso II, c.c. o artigo 144, todos da Constituição do Estado de São 

Paulo, bem como ao artigo 19, inciso I da Constituição Federal e 

artigo 51, incisos IV e VI da Lei Orgânica do Município de Cananéia 

(fls. 01/17). Anexou documentos à inicial (fls. 18/89). 

A medida liminar pleiteada foi deferida pelo 

despacho de fls. 91/4. 

Inicial devidamente subscrita pelo Prefeito 

Municipal de Cananéia juntada às fls. 109/25, em obediência ao 

determinado no despacho de fls. 91/4. 

O Presidente da Câmara Municipal de Cananéia 
Direta de Inconstitucionalidade IV 2178941-16.2015.8.26.0000 - São Paulo - VOTO N° 35.486 3122 
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prestou informações às fls. 130/5. 

A Procuradoria Geral do Estado foi citada, 

afirmando seu desinteresse em realizar a defesa do ato impugnado 

(fls. 138/40). 

Manifestou-se a Procuradoria-Geral de Justiça 

pela procedência da ação (fls. 142/55). 

2. Deve-se destacar, em primeiro lugar, que as 

alegações de incompatibilidade da lei impugnada com a Lei Orgânica 

Municipal da Comarca de Cananéia não podem ser analisadas nesta 

via. Isto porque, como já decidiu, exaustivamente, este Órgão 

Especial, o parâmetro de controle em juízo de constitucionalidade 

sempre uma norma constitucional. E, em casos como o presente, 

julgado por Corte Estadual, o único parâmetro possível é a 

Constituição do Estado de São Paulo. Nesse sentido: "Arguição de 

Inconstitucionalidade. Art. 3° da Lei Complementar n° 302/1998, do 

Município de Santos, que dispõe sobre a obrigatoriedade de renúncia 

de direitos (vantagens pessoais) para possibilitar a posse de 

funcionário do quadro efetivo da Prefeitura no cargo em comissão. 

Suposta ofensa ao art. 73, § 9°, da Lei Orgânica daquele Município. 

Incidente suscitado com base no Art. 97 da Constituição Federal. 

Inaplicabilidade. Não cabe a utilização da Lei Orgânica Municipal 
Direta de Inconstitucionalidade n° 2178941-16.2015.8.26.0000 - São Paulo - VOTO N° 35.486 4/22 
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como parâmetro de controle, porque eventual desconformidade da 

norma impugnada em relação àquela lei municipal configuraria caso 

de ilegalidade, e não de inconstitucionalidade. Arguição não 

conhecida"1 . 

"Direito Constitucional. Ação direta de 
o 

inconstitucionalidade. Lei Municipal. Instituição de feriado da 
o 

'Consciência Negra'. Ausência de parâmetro constitucional estadual. 	c° Z  
J 
Ér 

Extinção. A demanda versa sobre a validade da Lei Municipal de 	O 
2
0) 

 
G () 
< Iperó n° 681/2009, que instituiu feriado relativo à 'Consciência Negra' 	2 g 

. 
cl) no Município, diante da Lei Federal 9.093/1995, inexistindo parâmetro Ir) 
E E, 
r13 C•1 

para controle na Constituição Bandeirante. Inadequação da via eleita. 	(c; 

o ;1. 
cts CO c r, Jurisprudência deste Colendo Órgão Especial. Julga-se o processo Csl 

O 
rCS C ci)  extinto sem resolução de mérito"2 . 	 'a 
.g 2 
o o 

"Ação direta de inconstitucionalidade. Lei 
C  

Municipal n° 4.385/10 (que proíbe o uso e a comercialização de 	É 
C•i 
cr) 

pulseiras coloridas, também conhecidas como 'pulseiras do sexo', nas 
(15)-  CN +.=7 
.ct escolas das redes de ensino municipal, estadual e particular no 	cr) 

E 
E Ci 

âmbito do Município de Suzano). Diploma legal questionado em face o a, 
o 

da Lei Federal n° 8.069/90, bem como da Constituição Estadual e da 	o a, 
o o 

TJSP órgão Especial Arguição de Inconstitucionalidade 0079781-23.2013.8.26.0000 Rel. Antonio c 
Luiz Pires Neto j. 14.08.2013 	 '5 .5) c 
2 TJSP órgão Especial ADIN 9031460-37.2009.8.26.0000 Rel. Xavier de Aquino j. 21.09.2011 	 o 0 

o 

. Direta de Inconstitucionalidade n° 2178941-16.2015.8.26.0000 - São Paulo - VOTO 1■1° 35.486 5122 	 u (1)E  
o o 

1) cv n_ 
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Carta da República. Impossibilidade de se adotar, no processo de 

fiscalização normativa abstrata instaurado perante o Tribunal de 

Justiça, legislação infraconstitucional (federal, estadual ou municipal), 

ou a Constituição Federal, como parâmetro de controle imediato. Não 

conhecimento, por conseguinte, das alegações de desconformidade 

da Lei Municipal n° 4.385/10 frente ao Estatuto da Criança e do 

Adolescente e ao artigo 22, inciso 1, da Lei Maior. Reconhecimento, 

quanto ao mais, da ocorrência de vício de inconstitucionalidade formal 

subjetiva (posto derivar, o ato normativo objurgado, de projeto de lei 

de iniciativa parlamentar - em afronta ao disposto nos artigos 5°, 47, 

caput, incisos II e XIV, e 144, todos da Constituição Estadual) e 

material (uma vez que a espécie legislativa impugnada prevê a 

criação de despesa pública sem a indicação específica da fonte de 

custeio correspondente o que vulnera o comando contido no artigo 

25, caput, da Carta Paulista). Precedentes deste Colendo Órgão 

Especial. Ação procedente"3 . 

3. Subsistem, porém, os argumentos de 

inconstitucionalidade da lei frente às normas de repetição 

obrigatória da Constituição Federal, reproduzidas na 

Constituição do Estado. 

3  TJSP - órgão Especial - ADIN 0329630-82.2010.8.26.0000 Rel. Guilherme G. Strenger j. 03.02.2011 

Direta de inconstitucionalidade n” 2178941-16.2015.8.26.0000 - São Paulo - VOTO 1■P 35.486 6/22 

cC 
<c 
03 • o c•-> • c,„8 
g CN  wo  o c, o 2 
• o 5 
< 
2 g 
O • 
. rs  

CO 
C • cu Lr) 
E E, 

• (15,_ 
ò;1. 

c0 
cr, 

C N. 
.(7) 

C \I 
CO o  
-(73 c 
.E) 0 
o g o 

-0 h 

-4- a)  

cn 	• 
.co 
co 
o 
2c \J 

 
E'ucl. 
• -- 

o • 0 
• .7, 
N O  o a) c O (i)  -o 03o  ci) 	- 

'C 
O ° 
.5 O 
W 

§ (.) C 
O O 
-0 
(i) 
to (is wa 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
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São Paulo 

4. A Lei objeto de impugnação neste feito tem a 

seguinte redação (fls. 18/9): 

"Art. 1° Fica instituída no âmbito do Município de 

Cananéia SP, a Semana da Cultura Evangélica, a ser realizada na 

primeira semana do mês de setembro de cada ano, ficando também 

instituído o Dia Municipal do Evangélico como o último Domingo ou 

Sábado do referido mês, consequentemente constante da referida 

semana. 

Art. 2° A semana a que se refere esta lei tem por 

finalidade divulgar a cultura evangélica, mediante realização das 

diversas atividades e será um evento de congraçamento de todas as 

igrejas evangélicas, independentemente da ordem denominacional. 

Art. 3° São instituídos, durante a Semana da 

Cultura Evangélica, os seguintes dias de homenagens: 

I aos músicos evangélicos; 

II aos atores evangélicos; 

III aos escritores evangélicos; 

IV aos movimentos de jovens evangélicos; 

V aos movimentos de senhoras evangélicas; 

VI aos homens e mulheres missionárias que se 
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fls. 169 

cp 

dedicam à difusão dos princípios cristãos evangélicos; 

VII 	aos grupos de crianças e adolescentes 

evangélicos. 

Art. 4° A semana de que trata esta lei será 

constituída de atividades, manifestações artísticas e culturais além de 

trabalhos evangelísticos desenvolvidos pela comunidade evangélica 

do Município de Cananéia, podendo ter a colaboração dos Poderes 

Legislativo e Executivo. 

Parágrafo único. Entende-se por trabalhos 

evangelísticos e manifestações artísticas e culturais: 

I apresentação de corais e músicos com 

arranjos e hinos de louvor e adoração; 

II apresentação de peças de teatro e demais 

encenações de temas bíblicos; 

III gincanas desportivas e intelectuais, visando 

à integração de membros da igreja com a comunidade; 

IV feira do livro evangélico; 

V 	demais manifestações que não sejam 

contrárias aos princípios cristãos evangélicos. 

Art. 5° Para a realização dos eventos constantes 
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no art. 4° desta Lei o Poder Executivo poderá celebrar convênios com 

Igrejas e Entidades Evangélicas no Município de Cananéia - SP. 

Art. 6° A comemoração ora instituída passa a 

integrar o Calendário Oficial de Datas e Eventos do Município de 

Cananéia SP. 

Art. 7° O evento poderá contar com a 

participação de todas as instituições evangélicas situadas no 

Município de Cananéia SP. 

Art. 8° Será formada uma Comissão 

Organizadora, cujos integrantes serão representantes os pastores ou 

representantes das diversas Entidades Evangélicas existentes no 

município e a esta Comissão caberá a elaboração da programação 

para a semana. 

Art. 9° As Diretorias Municipais de Educação, de 

Assistência Social, de Saúde do Município e Conselho Municipal de 

Cultura poderão participar do Evento. 

Art. 10. Fica o Poder Executivo autorizado a 

regulamentar a Presente lei, caso seja necessário. 

Art. 11. As despesas decorrentes da execução 

da presente lei correrão à conta de verba própria consignada no 
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orçamento vigente. 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação." 

5. É caso de procedência da presente ação 

declaratória de inconstitucionalidade. Embora a autonomia dos 

Municípios esteja constitucionalmente assegurada, as Constituições 

da República e do Estado de São Paulo4  estabelecem que as 

capacidades de auto-organização e de autolegislação dessa entidade 

federativa devem observar os ditames da Lei Fundamental do país e 

da Constituição Estadual. 

E, dentre os preceitos a serem rigorosamente 

observados, encontra-se o da Separação dos Poderes, previsto na 

Constituição da República, ern seu artigo 2°, e na Constituição 

Estadual, em seu artigo 5°. 

Com efeito, ao Executivo e ao Legislativo 

correspondem, tipicamente, funções específicas e separadas. Consta 

da obra "Direito Municipal Brasileiro", de Hely Lopes Meirelles: "em 

sua função  normal  e predominante sobre as demais, a Câmara 
4  Constituição Federal, "Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o 
interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara Municipal, que a 
promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição, na Constituição do respectivo Estado 
e os seguintes preceitos: (...)" 

Constituição do Estado de São Paulo, "Artigo 144 - Os Municípios, com autonomia politica, legislativa, 
administrativa e financeira se auto-organizarão por lei orgânica, atendidos os princípios estabelecidos na 
Constituição Federal e nesta Constituição" 
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elabora leis, isto é, normas abstratas, gerais e obrigatórias de 

conduta. Esta é sua função específica, bem diferenciada da do 

Executivo, que é a de praticar atos concretos de administração. Já 

dissemos e convém se repita que o Legislativo provê in genere, o 

Executivo in specie; a Câmara edita normas gerais, o prefeito as 

aplica aos casos particulares ocorrentes. Daí não ser permitido à 

Câmara intervir direta e concretamente nas atividades reservadas ao 

Executivo, que pedem provisões administrativas especiais 

manifestadas em ordens, proibições, concessões, permissões, 

nomeações, pagamentos, recebimentos, entendimentos verbais ou 

escritos com os interessados, contratos, realizações materiais da 

Administração e tudo o mais que se traduzir em atos ou medidas de 

execução governamental'. Em passagem posterior da obra, em nota 

de rodapé, consta a menção de que "muitas vezes o Legislativo 

invade órbita de competência do Executivo, adentrando área 

tipicamente da função administrativa do chefe do Executivo, provendo 

situações concretas e impondo ao prefeito a adoção de medidas 

específicas de execução, de sua exclusiva competência e atribuição. 

O Plenário do TJSP tem verberado essa interferência, por afronta ao 

5  MEIRELLES, Hely Lopes, Direito Municipal Brasileiro, 17a  edição, atualizada por Adilson Abreu Dallari 
(Coordenador), Malheiros Editores, p. 631. 
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rincípio da independência e harmonia dos Poderes"6. 

6. No presente caso, evidente o caráter de ato  

concreto de administração da lei ora impugnada, porquanto esta 

fixa as datas em que o evento criado deve ocorrer e impõe à Chefia 

do Executivo Municipal que adote medidas específicas para que 

"Semana Municipal de Cultura Evangélica" possa ser realizada, 

estipulando, inclusive, expressamente, em seu artigo 9°: "As 

Diretorias Municipais de Educação, de Assistência Social, de Saúde 

do Município e Conselho Municipal de Cultura poderão participar do 

Evento.". Note-se, ainda que os artigos 4° e 5°, estabelecem, 

respectivamente, que: "A semana de que trata esta lei será 

constituída de atividades, manifestações artísticas e culturais além de 

trabalhos evangelísticos desenvolvidos pela comunidade evangélica 

do Município de Cananéia, podendo ter a colaboração dos Poderes 

Legislativo e Executivo"; "Para a realização dos eventos constantes 

no art. 4° desta Lei o Poder Executivo poderá celebrar convênios com 

Igrejas e Entidades Evangélicas no Município de Cananéia SP". 

7. Note-se que, apesar de a lei, supostamente, 

apenas "autorizar" a participação do Poder Executivo, e respectivos 

6  MEIRELLES, Hely Lopes, Direito Municipal Brasileiro, 17°  edição, atualizada por Adilson Abreu Dallari 
(Coordenador), Malheiros Editores, p. 749 (destacado). 
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fls.174k  

Jfio' 

Conselhos e Diretorias, no evento, bem como "autorizar" a celebração 

de convênios a norma utiliza-se das expressões "poderá" e 

"poderão" como se verá, a lei acaba por criar a obrigatoriedade do 

Executivo de celebrar convênios e participar 	diretamente, ou por 

meio de suas diretorias 	do evento em questão, matéria típica do 

Poder Executivo, ao qual cabe a adoção das providências 

necessárias à administração pública, a definição das prioridades de 

gestão, a teor do disposto nos incisos II e XIV do artigo 47 da 

Constituição Estadual, notadamente no que se refere a servidores e 

órgãos do Poder Executivo. 

Segundo a repetida lição de Sérgio Resende de 

Barros: "Fixar competência dos Poderes constituídos, determinando-

os ou autorizando-os, cabe ao Poder Constituinte no texto da 

constituição por ele elaborada. A ordem constitucional é que fixa as 

competências legislativa, executiva e judiciária. Pelo que, se uma lei 

estabelece o que o Constituinte já estabeleceu, pretendendo 

determinar ou autorizar um Poder constituído no âmbito de sua 

competência constitucional, essa lei é inconstitucional. Não é só 

inócua ou rebarbativa. É inconstitucional, porque estatui o que só 

o Constituinte pode estatuir, ferindo a constituição por ele 
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estatuída. Ser mera autorização não elide o efeito de dispor, 

ainda que de forma não determinativa sobre matéria de iniciativa 

alheia aos parlamentares. Vale dizer, a natureza teleológica da lei 

o fim: seja determinar, seja autorizar não inibe o vício de iniciativa. A 

inocuidade da lei não lhe retira a inconstitucionalidade. A 

iniciativa da lei, mesmo sendo só para autorizar, invade 

competência constitucional privativa". 

Segue o jurista explicando os "disparates" que 

essa "espécie" legislativa pode causar: "De mais a mais, a 

inconstitucionalidade aqui se traduz em verdadeiros disparates. Veja-

se. O poder de autorizar implica o de não autorizar. Ambos são 

frente e verso da mesma competência. Exemplo: se ex vi do inc. I 

do art. 51 da Constituição a Câmara dos Deputados pode autorizar o 

impeachment, óbvio que também pode não autorizar. Do mesmo 

modo, autorizar convive necessariamente com o não-autorizar no art. 

49, ll, III, IV in fine, XV, XVI, no art. 52, V, e noutros dispositivos da 

Constituição Federal. Em suma, toda competência de autorizar 

implica a de não autorizar. Assim, se a lei' pudesse 'autorizar', 

também poderia 'não autorizar' o Executivo a agir dentro de sua 

competência constitucional, o que seria um disparate: uma absurda 
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inconstitucionalidade. O disparate cresce quando se pondera que, 

para o agente público, a autorização constitui um poder-dever, 

cujo descumprimento o sujeita a penas. Autorizado a tomar 

providência de interesse público, se não a toma, incorre em falta 

administrativa e, conforme o caso, em crime de 

responsabilidade, passível de acarretar perda do cargo. No caso, 

o cargo de Chefe do Poder Executivo, no qual este participou, pela 

sanção ou veto, da elaboração da lei em que se fundou a sua própria 

perda. O que abre válvulas para que, ao fim de uma gestão, surjam 

leis autorizativas para prejudicar ou 'preparar' a seguinte. Tais 

dislates, com visíveis invasões de competência, ferem 

frontalmente a separação de poderes estatuídas pela 

Constituição. Note-se: a afronta à separação de poderes só não 

existiria se a própria Constituição, como faz nos incisos II e III do art. 

49, expressamente arrolasse na competência de um Poder, o 

Legislativo, o poder de autorizar o outro Poder, o Executivo, a praticar 

tais ou quais atos determinados. Mas aí a autorização 	por ser 

competência exclusiva do Legislativo 	seria editada por decreto 

legislativo ou por resolução. Nunca por lei, pois esta passa pela 

sanção ou veto do Chefe do Executivo e não faz o menor sentido este 

consentir ou vetar uma autorização a si mesmo, agindo em causa 
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própria. Realmente disparatadas são tais 'leis'. Não é para isso que 

existem o Legislativo e o Executivo como Poderes do Estado. Nem 

muito menos a lei como ato complexo cuja produção envolve a 

manifestação de vontade desses dois Poderes. Cumpre ao Judiciário, 

enfim, se requerida a sua manifestação, sanar essa 

inconstitucionalidade flagrante, a dita 'lei autorizativa".7  

Em 	julgamento 	da 	Ação 	Direta 

Inconstitucionalidade no Tribunal de Justiça de Minas Gerais -- em 

notas taquigráficas -- consta ponderações relevantes sobre o tema, 

trazidas pelo Des. Reynaldo Ximenes Carneiro: "A 

inconstitucionalidade é evidente pois a questão é relacionada com a 

organização dos serviços públicos do Município, da competência da 

administração municipal e do Prefeito Municipal. Com  efeito, não pode 

o Legislativo dispor sobre os serviços de transportes de passageiros, 

porque esses serviços se inserem entre aqueles cuja disciplina é de 

iniciativa do Executivo. 

Julgo procedente e declaro a inconstitucionalidade da Lei Municipal 

n°5.309/04. Quero salientar que não tive conhecimento da posição do 

Des. Schalcher Ventura, e por isso não lhe comuniquei que estava 

discordando de seu ponto de vista. Ao meu aviso, ainda que seja 
7  BARROS, Sérgio Resende de. Leis autorizativas: leis?. Revista da AJURIS. AnoXXVI. n°  78, 
junho de 2000, pp. 275/9 
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autorizativa, a lei é flagrantemente inconstitucional, porque ao se 

permitir que lei autorizativa seja apresentada por vereador - 

qualquer tipo de lei - vamos criar um embaraço de tal natureza ao 

Executivo, que a administração política vai passar a ser da esfera 

daqueles vereadores que tenham interesses localizados em 

determinados pontos. Esse é um caso típico. Fala-se em ponto de 

táxi, que deve ser colocado numa esquina. Isso é uma lei 

particularizada, ou seja, não é lei. Assim, acrescento esses 

argumentos, aos que ora apresentei, para julgar procedente o pedido 

e declarar a inconstitucionalidade da Lei Municipal' 

Da mesma forma, e no mesmo âmbito, é a 

motivação do Des. Almeida Melo: 

"Sr. Presidente. Pesquisei muito a jurisprudência do Supremo Tribunal 

Federal sobre este assunto, e ela é rara. Há um procedente do 

Amapá que, segundo me parece, até hoje não teve o mérito julgado. 

A cautelar foi deferida em 27 de maio de 1993. O Relator era o 

Ministro Francisco Rezek. O Ministro Rezek foi um dos mais 

brilhantes colegas que tivemos em nosso tempo de estudante. Tinha 

o mesmo pensamento do Des. Gudesteu Biber. Dizia o seguinte: 

'Autorização legislativa de interesse administrativo. Há casos 
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divergentes; portanto, se divergentes os dois poderes, basta ao poder 

executivo não utilizar aquela franquia que lhe endereçou o legislativo. 

No caso presente, a inércia no uso de norma autorizativa é suficiente 

a que se resolva, na origem, a perceptiva fática que animou a liminar, 

e se há essa possibilidade, não me parece aconselhável, por 

desproporcional, que o Supremo paralise artificialmente um tema 

estadual que a própria relação dos poderes do Estado possibilita 

naturalmente estancar.' Vejam, o Ministro Rezek não queria realmente 

que o Supremo descesse das alturas dele para entrar numa questão 

estadual. (...) Então veja que o problema político é sério, porque, a 

partir do momento em que o Governador Magalhães Pinto tivesse 

uma lei autorizativa contra ele, seria obrigado a vetá-la ou a sancioná-

la, ou a se omitir, e ela seria promulgada. Haveria uma caravana de 

prefeitos na Praça da Liberdade para obrigá-lo a cumprir a lei, se 

ela tivesse sido sancionada, e ele seria perdedor na eleição local 

se ele vetasse a lei. Ora, está em jogo a questão da separação de 

poderes, que é um princípio fundamental da Constituição. Não é 

simples como dizia o Ministro Rezek, 'deixem para que eles 

resolvam'. A Constituição coloca como cláusula constitucional 

que lei desse tipo tenha como titular da iniciativa privativa um 

dos poderes do Estado. Chegou o Dr. Menelick de Carvalho Neto 
Direta de Inconstitucionalidade n° 2178941-16.2015.8.26.0000 - São Paulo - VOTO N. 35.486 18 22 
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até a elaborar sua tese afirmando que a sanção supriria a iniciativa. 

Mas, o Supremo Tribunal cancelou a Súmula n° 1, e a tese do Dr. 

Menelick, pelo menos em termos do Direito Positivo do Brasil, caiu 

por terra. Então, mesmo a sanção não supre a iniciativa. Ora, a 

situação de autorizar não é muito diferente em termos políticos, e 

nós somos um Tribunal que temos responsabilidade política, que 

proferimos, em matéria constitucional, julgamentos políticos, 

como diz o Des. Gudesteu Biber, no bom sentido da palavra. Nós 

temos essa responsabilidade, e no momento em que assimilarmos a 

lei, por ser autorizativa, criamos um problema político que a 

Constituição não tolera". 

Torna-se, claro, portanto, que permitir a 

existência das chamadas "leis autorizativas" trariam como 

consequência lógica dar licença ao Poder Legislativo para 

desautorizar o Poder Executivo a, até mesmo, praticar atos de 

administração, criando impasses políticos intoleráveis nos 

municípios, em prejuízo da população local. Ademais, como já 

ressaltado pelo E. Des. Itamar Gaino em voto proferido em Ação 

Direta de Inconstitucionalidade recentemente julgada: "Na linguagem 

legislativa autorizar tem o sentido de ordenar, e eventual 
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desatendimento a essa quase imposição poderia, inclusive, ensejar o 

reconhecimento de uma postura omissiva do administrador por não 

praticar o ato autorizado. Vasco Della Giustina, ensina 'não ser 

possível interpretar autorização como mero sinônimo de opção para 

cumprir ou não a lei, tendo o substantivo o sentido e o alcance de 

uma determinação ou imposição, mão podendo falar-se em lei inócua 

ou decorativa, ainda que dela não decorrer ônus para o Poder 

Executivo 	 "8 .  

8. 	Dessa forma, ao dispor sobre a 

organização do Executivo, impondo-lhe a obrigação de criar uma 

"Semana de Cultura Evangélica", conferindo atribuições a 

Diretorias e Conselhos do Município, o Legislativo acabou por 

invadir esfera reservada àquele Poder para a prática de atos de 

gestão e organização administrativa, violando, assim, a 

separação de Poderes prevista constitucionalmente. 

Nesse sentido, são os precedentes deste Órgão 

Especial em casos semelhantes: "Ação direta de 

inconstitucionalidade. Lei n° 908/2010, do município de Bertioga, de 

iniciativa parlamentar, que dispôs sobre a 'criação da Semana da 

Cultura Evangélica'. 1. Norma que dispõe forma e modo de execução 

8  TJSP - órgão Especial - ADIn 0198766-82.2012.8.26.0000 Rel. Itamar Gaino-  j. 27.03.2013 
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do ato que instituiu, sem definir a fonte orçamentária para tanto. 

2. 	Vício de iniciativa, a configurar invasão de competência do 

chefe do Poder Executivo, incidindo igualmente no óbice da 

ausência de previsão orçamentária. 3. Ofensa à Constituição do 

Estado de São Paulo, especialmente os seus artigos 5°, 25, 47, II, 

XIV, 144 e 176, I. 4. Julgaram procedente a ação, para declarar a 

inconstitucionalidade da Lei 908, de 23 de junho de 2010, do 

município de Bertioga"9. "Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei 

Municipal de Bertioga, de iniciativa parlamentar, dispondo sobre a 

criação da semana municipal da família. Afronta ao princípio da 

separação dos poderes. Invasão de competência exclusiva do 

Executivo. Ação procedente para declarar a inconstitucionalidade da 

Lei n° 937/10 do Município de Bertioga"19 . 

De rigor, portanto, a declaração de 

inconstitucionalidade da norma questionada, a qual, efetivamente 

cuidou de tema afeto à gestão e organização administrativa, 

deixando de observar ao disposto no artigo 24, parágrafo 2°, item 2, e 

no artigo 47, incisos II e XIV, todos da Constituição do Estado de São 

Paulo, com violação ao princípio da Separação dos Poderes, 

insculpido no artigo 5° da Constituição do Estado. 
9  TJSP - órgão Especial — ADIN 0202798-96.2013.8.26.0000 Rel. Vanderci Álvares j. 11.06.2014 
1° TJSP órgão Especial — ADIN 0088281-78.2013.8.26.0000 Rel. Ruy Coppola j. 28.08.2013 
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9. Ante o exposto, convalidaram a liminar e 

julgaram procedente a ação para declarar a inconstitucionalidade 

da Lei n° 2.180, de10 de maio de 2013, do Município de Cananéia. 

Márcio Bartoli 

Relator 
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CONSULTA/1256/2017/JF 

INTERESSADA: CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA - SP 

At.: Dr. Willian Alves dos Santos 

Projeto de lei - Iniciativa de Vereador - "Institui o programa 

'Infância para Todos" - Criação de programas e despesas -

Iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo - Fixação 

de atribuições a órgãos ou entidades vinculados ao Poder 

Executivo, com imposição de obrigações - Programa que 

tem por finalidade a disponibilização de brinquedos 

adequados e adaptados ao uso de crianças com e sem 

deficiência - Lei federal n(2  10.098/07 - Inconstitucionalidade 

- Vício de iniciativa - Considerações. 

CONSULTA: 

"Apresentou vereador na Câmara Municipal projeto de lei que 

"institui o programa 'infância para todos', para a integração de crianças deficientes 

e não deficientes, autoriza parcerias ao Poder Executivo e dá outras providências", 

conforme se verifica pela cópia anexa do projeto de Lei. Indaga-se, i) o vereador 

tem competência para tal propositura? ii) a iniciativa é ato típico de administração? 

iii) há vício de constitucionalidade formal subjetivo?". 

BDM BDA 	 Ru Pedro Anterim b8 - oidar - Rtepóbk:a - 	045-C1C - Sb.) Fac➢n4P 
(11 322 ;DOO_ fmc, (11) 3225 7001 
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CAMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALACIO VOTURA 

Rua Humana, 1167 Centro - PA EX: (19) 3885-7700 
CEP: 13 339-140 - Indaiatuba - SP 

PROJETO DE LEI N° 	/2017 

"Institui o programa 'Infância para todos' para a 
iategracao de crianças deficientes e não deficientes. 
autoriza parcerias ao poder executivo e da outras 
providencias" 

NILSON ALCIDES GASPAR. Prefeito do Municiai° de lndaiatuba 
usando das atribuições que The são conferidas por Lei. 

FAZ SABER Que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei 

Art. 1° Fica instituido o programa "Infância para todos' no Município 
de Indaiatuba. com  o objetivo de incluir socialmente as crianças deficientes e 
cadeirantes.  

Art. 2°. Os parques e áreas de lazer infantil. públicos e pnvados. 
instalados no Município de Indaiatuba, deverão disponibilizar brinquedos 
adequados e adaptados ao uso de crianças com e sem deficiência. 

Parágrafo único. Os bnnquedos previstos no -caput" artigo deverão 
estar de acordo com as normas de segurança do Instituto Nacional de 
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial — 'metro e a sua instalação em 
parques e áreas de lazer públicos será feita de forma gradativa na medida da 
disponibilidade financeira do Poder Executivo. 

Art. 3°. Nos locais a que se refere o art. 2' desta lei, deverão ser 
afixadas placas indicativas com a seguinte informação: Projeto infância para 
todos", além de constar as instruções adequadas para uso do brinquedo 

Art. 4°. Ficam autorizadas pessoas fisicas e jurídicas a instalar 
brinquedos adaptados. conforme art 2', em parques e áreas de lazer infantil 
públicos já existentes, mediante autorização da secretaria competente conforme 
regulamentação do executivo, 

Art 5°. Ficam autorizadas parcerias entre a Prefeitura Municipal de 
Indaiatuba com instituições privadas e do terceiro setor, incluindo repasse ou 
recebimento de recursos para a compra. instalação e manutenção dos 
brinquedos. 

Art. 6° As praças e parques onde sejam instalados os equipamentos 
deverão contar com total acessibilidade para as crianças cadeirantes ate 
brinquedo 

PDF created with pdfFactory Pro trial version www.pdffactory.com  
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ANÁLISE JURIDICA: 

Em resposta objetiva ao que nos foi indagado, ressalte-se, 

inicialmente, que escapa das atribuições deste Corpo Jurídico a análise do mérito 

de projetos de lei, sendo a orientação restrita à verificação da competência e da 

iniciativa. Desta forma, a presente consulta apresentará ponderações acerca da 

constitucionalidade do projeto de lei ora apresentado somente sobre esses 

aspectos. 

Feito esse registro, grife-se que a criação de programas se 

insere na competência municipal, em face do interesse local, nos termos do art. 30, 

inc. I, da Constituição Federal. 

Note-se, todavia, que, para a criação de um projeto ou 

programa municipal é necessário a edição de lei específica, de iniciativa do Chefe  

do Poder Executivo, tendo em vista que haverá criação de despesas, além de 

caracterizar ato típico de administração e de atribuição exclusiva do prefeito. 

Alerte-se, ainda, que é vedado o "início de programas ou projeto  

não incluídos na lei orçamentária anual", em conformidade com o art. 167, inc. I, da 

CF/88, e, por essa razão, a iniciativa, para estabelecer os orçamentos anuais, in 

casu, Lei de Diretrizes Orçamentárias, a fim de incluir eventual programa é 

exclusiva do Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 165, inc. III, da CF/88. 

Nesta direção, vale destacar decisão do Tribunal de Justiça de 

São Paulo, vejamos: "AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei 

Estadual n° 12 524, de 2 de janeiro de 2007, que dispõe sobre a 'Criação do 

Programa Estadual para Identificação e Tratamento da Dislexia na Rede Oficial de 

Educação' Norma de iniciativa parlamentar. Ato típico de administração, de 

atribuição exclusiva do Chefe do Poder Executivo Invasão da esfera de atuação do 

Governador do Estado, a quem compete gerir a administração pública estadual, 

cabendo-lhe, segundo o seu poder discricionário, avaliar a oportunidade e a 

conveniência de criar programa para identificação e tratamento de dislexia na rede 

oficial de educação, com imposição de obrigações as Secretarias da Educação e 

da Saúde. Hipótese, ademais, que implica em criação de despesa publica, sem 

que tenha havido previsão na lei orçamentária, com indicação das fontes de 

custeio. Ofensa ao principio constitucional da separação e independência de 

BEIM BDA 	BLC 	Rua Prdro Américo, 68 sedar - Roübdics - 01045•C10 Sáo Fav 
(1 322 5 7000 - FaX111) 32257001. 
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poderes. Violação dos artigos 5°, 25, 47, II, e 176, I, todos da Carta Política 

Estadual. Ação julgada procedente para declarara inconstitucionalidade da lei 

impugnada" (TJ/SP, ADIn. n° 1609960200, Rel. Mário Devienne Ferraz, Comarca 

de São Paulo, Órgão Especial, j. de 13/8/08) (destaque do original). 

Acrescente-se, ainda, que o projeto de lei em questão acaba 

dispondo sobre atribuições dos órgãos da Administração e, por esta razão, a sua 

propositura é de competência privativa do Chefe do Poder Executivo. 

A esse respeito, cite-se a lição do mestre Hely Lopes Meirelles: 

"O prefeito, como chefe do Executivo local, tem competência 

concorrente com a da Mesa, das comissões, dos vereadores e, agora, da 

população para a apresentação de projetos de lei (não de resoluções ou de 

decretos legislativos) à Câmara, e em certos casos sua competência é exclusiva, 

como veremos adiante. 

[...] Leis de iniciativa exclusiva do prefeito são aquelas em que 

só a ele cabe o envio do projeto à Câmara. Nessa categoria estão as que 

disponham sobre a criação, estruturação e atribuição das secretarias, órgãos e 

entidades da Administração Pública Municipal; a criação de cargos, funções ou 

empregos públicos na Administração direta e autárquica, fixação e aumento de sua 

remuneração; o regime jurídico dos servidores municipais; e o plano plurianual, as 

diretrizes orçamentárias, os orçamentos anuais, créditos suplementares e 

especiais" (cf. in Direito Municipal Brasileiro, 17° ed., Malheiros, São Paulo, 2014, 

pp. 760-761) (destacou-se). 

Ademais, grife-se que o programa em apreço tem por 

finalidade a disponibilização de brinquedos adequados e adaptados ao uso 

de crianças com e sem deficiência. 

Nesta direção, saliente-se que a tarefa de legislar sobre a 

proteção dos deficientes não é do Município. As regras gerais relacionadas à 

proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência são de 

competência legislativa concorrente entre os Estados e o Distrito Federal e a 

União, de acordo com o disposto no art. 24, inc. XIV, da CF/88. 

Resta aos Municípios a competência supletiva, desde que de 

forma a atender ao interesse local, em conformidade com o art. 30, inc. I, da CF/88. 

B DM B DA 	BLC 	Pedro America, 63 - 6"' ¡vide,  - ~ta -IX' 01045 r: - S3 Pakt<OP 
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In casu, é o que se percebe, pois se pretende uma imposição de ordem local para 

obrigar o Município a também oferecer brinquedos adaptados nos parques, áreas 

de lazer e áreas abertas ao público em geral para crianças portadoras de 

deficiência. 

Todavia, ainda que se admita a competência supletiva do 

Município, como é o caso, a imposição de obrigações e despesas ao Poder 

Executivo não pode ser consolidada à vista da inconstitucionalidade da medida. A 

administração dos próprios municipais pertence àquele Poder, não sendo possível 

ao vereador deflagrar o processo legislativo que determina a instalação de 

brinquedos adaptados para crianças portadoras de deficiência. 

O TJ/SP, inclusive, já decidiu: 

"AÇÃO 	DIRETA 	DE 	DECLARAÇÃO 	DE 

INCONSTITUCIONALIDADE — Lei Municipal n° 6.570/06 de Presidente 

Prudente, emanada de proposição do Legislativo — Vício de iniciativa —

Imposição de instalação, nos parques municipais, de brinquedos destinados 

a crianças portadoras de deficiência física, com previsão de penalidades pelo 

descumprimento — Violação dos arts. 	"caput", 25, 47, II, e '144, da Constituição 

do Estado — Inconstitucionalidade declarada — Ação procedente (Ação Direta de 

Inconstitucionalidade de Lei n2  143.352-0/0-00 — São Paulo — Órgão Especial —

Relator: José Roberto Bedran — 28.01.09 — V.U. — Voto n2  16970)" (destaque do 

original e nosso). 

Não se deve olvidar, entretanto, que a inclusão dos portadores 

de deficiência física é um dever do Estado, não estando a Administração Pública 

municipal desobrigada dessa tarefa. A eliminação ou mitigação de desigualdades, 

bem como da inclusão social é dever do Estado. Afinal, o lazer é um direito social 

previsto pelo art. 62  da CF/88. Veja-se o que os arts. 32  e 42, da Lei n2  10.098/00, 

estabelecem: 

"Art. 32  O planejamento e a urbanização das vias públicas, dos 

parques e dos demais espaços de uso público deverão ser concebidos e 

executados de forma a torná-los acessíveis para as pessoas portadoras de 

deficiência ou com mobilidade reduzida". 
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"Art. 42  As vias públicas, os parques e os demais espaços de 

uso público existentes, assim como as respectivas instalações de serviços e 

mobiliários urbanos deverão ser adaptados, obedecendo-se ordem de prioridade 

que vise à maior eficiência das modificações, no sentido de promover mais ampla 

acessibilidade às pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Parágrafo único. Os parques de diversões, públicos e privados, 

devem adaptar, no mínimo, 5% (cinco por cento) de cada brinquedo e equipamento 

e identificá-lo para possibilitar sua utilização por pessoas com deficiência ou com 

mobilidade reduzida, tanto quanto tecnicamente possível. (Incluído pela Lei n° 

11.982, de 2009)". 

Já existem, portanto, diretrizes impostas ao Poder Público para 

facilitar o acesso de portadores de deficiência aos equipamentos públicos, devendo 

ser cobrada sua efetiva implementação, sendo desnecessária nova determinação 

neste sentido. 

Nesses termos, ainda que admitida a propositura em apreço, na 

medida em que dispõe sobre a instalação de brinquedos para crianças portadoras 

de deficiência, a referida proposição não pode ser deflagrada por integrantes do 

Poder Legislativo, mas, sim, pelo Chefe do Poder Executivo, razão pela qual o 

projeto de lei em análise não merece prosperar. 

Essas são as considerações a serem feitas a respeito da 

presente consulta, sem embargo de outros entendimentos em sentido contrário, 

para com os quais manifestamos, desde já, o nosso respeito. 

São Paulo, 3 de maio de 2017. 

Elaboração: 

Jéssica Ciléia Cabral Fratta 
OAB/SP 211.784 

Gerência: 

Aniello dos Reis Parziale 
OAB/SP 259.960 
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CERTIDÃO: 

C RTIFIC9 que o presente processo foi RETIRADO, a pedido do autor, aos 
/XJ b-f-,  sendo após juntado, numerado e rubricado, procedendo à 

respectiva baixa no sistema e no cadastro existente nesta repartição, bem 
como o arquivamento do mesmo, com 	" 	folhas. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos  92)./W // -g  
• 

(70/Guti- 
Thais Gofhes de Sousa 
Auxiliar Administrativo 

CONFERIDO, e enviado ao arquivo competente aos  ,2 3 /ü/0 /.2,3/t- 

Inácia Maria Macella 
Diretora de Secretaria 
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